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De: fernandes@camarasaoroque.sp.gov.br
Enviado em: terça-feira, 18 de abril de 2023 15:37
Para: 'contato@rarizcultural.com.br'
Assunto: Notificação para apresentação de documentos para assinatura de contrato - 

Câmara Municipal de São Roque - A/c Leonardo

Boa tarde! 
 
Solicitamos providências para assinatura do contrato, em observância do Edital; 
 
Edital do pregão presencial nº 03, de 31/03/2023, processo licitatório nº 05, de 
17/02/2023, e seus anexos: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ASSINATURA DO CONTRATO  
2.1 A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
assinatura do Contrato podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério desta 
Câmara Municipal, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital; e  
2.2 Apresentar, por ocasião da assinatura do contrato, documentos dos profissionais que 
executarão o serviço de tradução em LIBRAS, visando comprovar a experiência de ao menos 1 
(um) ano na área específica de atuação e a formação profissional nos termos dos artigos 4º e/ou 
5º da Lei 12.319/2010.  
2.3 Admite-se a substituição dos profissionais, contanto que sejam feitas as mesmas 
comprovações do item acima.  
2.4 As comprovações podem ser feitas por meio de certificados originais ou cópias.  
2.5 Comprovação do vínculo dos profissionais com a CONTRATADA poderá ser efetuada por 
intermédio do Contrato Social, se sócio, da Carteira de Trabalho, se empregado, do contrato de 
prestação de serviço ou Ficha de Registro de Empregado, se prestador de serviço. 
 
Enviar documentos para averiguação de itens do Edital 
 
Por genƟleza, confirmar recebimento deste e-mail; 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
 


